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    “Para que servem os tributos? Para custear os direitos sociais.” (Denise Lucena Cavalcante).


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A obra que se apresenta é resultado da dissertação apresentada pela autora como requisito para a obtenção do título de Mestre em Direito, no Curso de Mestrado em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará, de cuja banca participei.




    O tema da dissertação que gerou a obra, “ZPE Ceará: Política extrafiscal indutora de desenvolvimento econômico com impactos sociorregionais no Município de São Gonçalo do Amarante”, evidencia a importância e atualidade da pesquisa.




    A obra é resultado de ampla pesquisa doutrinária e documental, devidamente revisada após a defesa da dissertação. A pesquisa realizada está em sintonia com a pesquisa jurídica recente, que busca resultados práticos e valoriza a percepção do que o direito é, de como as normas jurídicas são aplicadas.




    O tema já desafiava a autora desde o Curso de Graduação, mas foi no Curso de Mestrado que foi aprofundado, a partir de pesquisa bem mais complexa. No último ano do curso, a autora contou com o apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES)1, com a concessão da bolsa CAPES/DS, que a permitiu se dedicar exclusivamente aos estudos.




    Também foi importante o amplo acesso aos dados técnicos do Município de São Gonçalo de Amarante, sem os quais a pesquisa não seria possível, assim como também à percepção dos moradores daquele município sobre os impactos da ZPE.




    A autora investiga os impactos sociais da ZPE no Município de São Gonçalo do Amarante. De início, a autora destaca a função social dos tributos e da extrafiscalidade na execução de políticas públicas pelo Estado Brasileiro, firmando os pressupostos de sua análise. Na sequência, narra o processo de criação de ZPEs no Brasil, focando a sua análise na experiência que se desenvolve no Porto do Pecém, situado em São Gonçalo de Amarante. Após, demonstra os impactos da atuação da ZPE no município em que se situa, a partir de indicadores e índices, como os produzidos nos relatórios do IPECE, PNUD e FIRJAN.




    Na sequência de suas reflexões, a autora aponta que os efeitos da industrialização nem sempre são positivos, tendo a coragem de apontar e analisar os efeitos deletérios decorrentes da atuação das empresas que compõem a ZPE, assim como, as ações que visam mitigar esses efeitos.




    A obra é repleta de apoios à leitura, como lista de figuras, lista de gráficos, lista de mapas, lista de tabelas, lista de abreviaturas, lista de siglas e lista de unidades de medidas e símbolos.




    O livro é evidência clara do papel que deve ser exercido pelos Programas de Pós-graduação em Direito, a reflexão crítica da realidade social.




    Boa leitura!




    João Luis Nogueira Matias




    Professor Titular da Universidade Federal do Ceará – UFC




    Professor Titular do Centro Universitário 7 de Setembro – UNI7




    Pós-Doutorado – Universidade de Lisboa




    Doutorado – USP (2009)
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    PREFÁCIO




    Honra-me, sobremodo, o convite da autora para prefaciar esta obra, ZPE Ceará: política extrafiscal indutora de desenvolvimento econômico com impactos sociorregionais no município de São Gonçalo do Amarante, tanto pela qualidade do texto, como pela satisfação de ter acompanhado sua elaboração desde o início, sendo fruto dos debates travados durante as aulas de Mestrado no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC).




    A pesquisa ora apresentada, consolidou-se nos intensos debates da disciplina de Tributação Ambiental, onde a questão da extrafiscalidade é tema de profundas reflexões, demonstrando que o Direito Tributário contemporâneo vai muito além da mera arrecadação.




    Tive o prazer de orientá-la, de acompanhar seu crescimento acadêmico e sua capacidade crítica, que agora se traduzem neste relevante livro. Aluna dedicada, sempre destacou a importância de considerar as implicações sociais decorrentes dos institutos jurídicos, explorando a intersecção entre políticas fiscais e desenvolvimento sustentável.




    Ao investigar a Zona de Processamento de Exportação (ZPE) do Ceará, que foi a primeira a entrar em operação, a autora apresenta uma visão crítica sobre a lenta implementação dessas zonas no Brasil.




    É fato que a ZPE Ceará se destaca por compartilhar a infraestrutura do Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), localizado no Município de São Gonçalo do Amarante, apresentando relevantes impactos econômicos no Estado. Contudo, a abordagem crítica apresentada nessa obra vai muito além da análise econômica, nos instigando a refletir sobre: como o regime de incentivos fiscais tem cooperado, direta ou indiretamente, para o desenvolvimento sustentável e sociorregional do município de São Gonçalo? E nessa pergunta está o diferencial desse livro. Respondendo com segurança a questão apresentada, Rebeca Moreira de Queiroz nos apresenta dados concretos que fundamentam o desenvolvimento adequado de seu raciocínio e das suas conclusões.




    No primeiro capítulo, a obra aborda a função social dos tributos e a extrafiscalidade como instrumento fundamental para a redução das desigualdades sociais e regionais.




    Em seguida, o (a) leitor (a) encontrará uma bem estruturada e minuciosa contextualização histórica e legislativa das ZPEs no Brasil, incluindo as atualizações na Lei n. 11.508/2007, por intermédio da Lei nº 14.184/2021, destacando a criação da ZPE como política pública, bem como apresentando os fatores que influenciam os avanços em relação a ZPE Ceará.




    No terceiro capítulo, encontra-se importante análise a partir de dados e fontes oficiais sobre o crescimento econômico do município de São Gonçalo do Amarante, com foco nos impactos sociais do seu desenvolvimento industrial. A partir desses dados, a autora fundamenta a conclusão que merece a reflexão de todos, no sentido que, embora a ZPE Ceará tenha gerado resultados econômicos expressivos, suas contribuições sociorregionais têm sido moderadas. A pesquisa revela que, até o momento, a ZPE não apresenta características que evidenciem o necessário desenvolvimento sustentável para o munícipio em que está localizada, não obstante seja claro o potencial para que isso ocorra, ainda há muito o que evoluir.




    A conclusão da autora merece aplausos quando aponta a necessidade de considerar, na análise do crescimento econômico sustentável decorrente da ZPE Ceará, também os custos com a emissão de carbono, que, se forem adicionados, passarão a “pesar” quase o dobro do que se tem em benefícios.




    Constata-se, pois, que este livro é mais do que uma análise acadêmica, é um convite à reflexão sobre o papel das políticas públicas na construção de um futuro mais justo e sustentável. A autora, ao mergulhar nas implicações sociorregionais da ZPE Ceará, nos proporciona uma visão ampla e crítica, estimulando o debate sobre como o desenvolvimento econômico sustentável deve ser pensado em harmonia com as necessidades das comunidades locais.




    Assim, convido os (as) leitores (as) a se deixarem inspirar por esta obra, que traz não apenas uma contribuição teórica significativa, mas também um exemplo concreto de uma política extrafiscal indutora de desenvolvimento econômico que deve, necessariamente, ensejar a transformação social e o desenvolvimento sustentável.




    Que este livro alcance um público amplo e desperte discussões que possam, de fato, impactar positivamente a realidade dos Municípios brasileiros.




    Denise Lucena Cavalcante




    Professora Titular – UFC




    Pós-Doutorado – Universidade de Lisboa




    Doutorado – PUC/SP




    Procuradora da Fazenda Nacional
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    INTRODUÇÃO




    O primeiro contato com informações relacionadas à temática do presente estudo ocorreu em uma palestra promovida, em 2018, pelo curso de pós-graduação, lato sensu, em Direito e Processo Tributários da Universidade de Fortaleza (UNIFOR), na qual foram apresentadas as características legais básicas da Zona de Processamento de Exportação (ZPE), por meio do marco regulatório definido pela Lei nº 11.508/2007.




    A instituição mencionada também oportunizou aos alunos visitas técnicas, em 2018 e 2019, às instalações do Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), com paradas nas áreas correspondentes: 1) à antiga Companhia Siderúrgica do Pecém (CSP) que foi adquirida pela ArcelorMittal em 2023, 2) ao Terminal Portuário do Pecém (TPP) e 3) à ZPE.




    Essa experiência possibilitou conhecer de perto a dimensão gigantesca desses empreendimentos e, ao mesmo tempo, identificar o contraste existente com a localidade do Pecém, tendo em vista que para chegarmos na região foi necessário percorrer por caminhos de terra e/ou areia, ou seja, a infraestrutura de acesso locomotivo era precária e o comércio, bem como a comunidade local, detinham características permeadas pela simplicidade interiorana.




    Naquele momento, instigou-se o desejo de aprofundar as leituras sobre o assunto, resultando na criação de dois Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), sendo o primeiro intitulado “Comércio exterior no Estado do Ceará: uma análise da política fiscal cearense e da legislação brasileira voltada à realização da ZPE”, e o segundo como “Os principais benefícios concedidos pelo governo brasileiro às empresas participantes do regime de ZPE”, apresentados, respectivamente, à UNIFOR e à Universidade Estácio de Sá (UNESA).




    Em seguida, no decorrer do mestrado, foi realizada comunicação de trabalho no IV Congresso Pernambucano de Ciências Jurídicas, em 2021, que resultou na publicação do artigo científico, produzido em parceria com uma colega pesquisadora na área, a M.a. Anneline Magalhães Torres, com o título “As Zonas de Processamento de Exportação no Brasil – principais benefícios e alterações no marco legal do regime – uma proposta de redução dos prejuízos provocados pela Covid-19”.




    Salienta-se que a atual pesquisa representa a existência de inquietudes e problematizações atuais sobre a temática, alicerçada por questionamento ainda não perquiridos nos estudos anteriores, porém estes são a concretização de uma rotina de pesquisa que contribuiu para a maturação e acompanhamento das mudanças ocorridas na ZPE Ceará no decorrer do tempo.




    Dessa forma, tem-se que no Brasil o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) é regulamentado pela Lei nº 11.508/2007 que define as ZPEs como áreas de livre comércio com o exterior, bem como as consideram como zonas primárias para efeito de controle aduaneiro, destinadas à instalação de empresas direcionadas à produção de bens a serem comercializados no exterior; à prestação de serviços vinculados à industrialização das mercadorias a serem exportadas; ou à prestação de serviços a serem comercializados ou remetidos exclusivamente para o exterior.




    Além disso, o Poder Executivo pode autorizar a sua criação em regiões menos desenvolvidas, tendo por finalidade expandir a cultura exportadora; fortalecer o balanço de pagamentos; promover a difusão tecnológica; reduzir os desequilíbrios regionais; e fomentar o desenvolvimento econômico e social do país.




    Desse modo, a experiência brasileira tem demonstrado que a implementação das ZPEs em seu território vem acontecendo de forma lenta, sendo a ZPE Ceará a primeira a entrar em operação, sobretudo por compartilhar da infraestrutura oferecida pelo Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP).




    Até o momento, é a única em pleno funcionamento e como se encontra situada no Pecém, localidade pertencente à São Gonçalo do Amarante (SGA), problematiza-se: como esse regime de incentivos fiscais tem cooperado, direta ou indiretamente, ao desenvolvimento sociorregional sustentável do referido município?




    A partir dessa indagação central, sob a óptica dos direitos fundamentais e das políticas públicas, questiona-se com a pesquisa: Qual a função social dos tributos? Que fontes normativas fundamentam a indução de políticas públicas, mediante a concessão de incentivos fiscais voltada à diminuição das desigualdades sociorregionais por meio das ZPEs no Brasil? Quais as contribuições socioeconômicas que compõem a experiência da ZPE no Ceará, possibilitada pelo arcabouço jurídico tributário de isenção e de suspensão de tributos, previstos pela Lei nº 11.508/2007? Como a ZPE Ceará tem gerado impactos e/ou transformações sociais à população do município de SGA?




    A justificativa e a delimitação do escopo de estudo deste trabalho, deu-se a partir da análise da problemática relacionada à implementação do regime de ZPE no Brasil como política extrafiscal que visa dirimir as desigualdades sociorregionais, daí a relevância de se entender como este regime de suspensão e de isenção tributária, direcionado às empresas instaladas na ZPE Ceará, tem contribuído socialmente com a população local, ficando a pesquisa restrita ao período de 2010 até 2020, tendo como ponto partida o ano da sua criação, almejando-se perceber, através de fontes oficiais de domínio público, se de fato está sendo proporcionado desenvolvimento sustentável, conforme preceitua a legislação ordinária, pautada nos ditames constitucionais.




    Diante dessa conjectura, denota-se, como objetivo geral, avaliar o regime de benefícios fiscais da ZPE Ceará, com o intuito de compreender as nuances do desenvolvimento sociorregional ocorrido no município de SGA, decorrentes dessa política extrafiscal, tendo como objetivos específicos discutir sobre a função social dos tributos e a legislação que autoriza a sua indução, mediante a concessão de benefícios fiscais, em busca da diminuição das desigualdades sociais e regionais existentes no Brasil; discorrer sobre a experiência da ZPE Ceará, possibilitada pela Lei nº 11.508/2007, no contexto das políticas de incentivo extrafiscais; e examinar os impactos sociais gerados à população do município de SGA.




    Os aspectos metodológicos foram orientados pelo método hipotético-dedutivo, transitando entre a natureza básica e aplicada, com objetivos descritivos do problema; possuindo este uma abordagem qualitativa, pautado no estudo bibliográfico da literatura especializada, no exame de dados e documentos oficiais de domínio público.




    Sendo assim, esta obra foi dividida em três capítulos. No primeiro foi abordada a discussão teórica relacionada à função social dos tributos e a extrafiscalidade como instrumentos capazes de viabilizar um dos objetivos fundamentais da República, ancorado na segunda parte do inciso III, do art. 3º, da CF/88, qual seja, a redução das desigualdades sociorregionais, através das ações e políticas públicas, a exemplo das ZPEs no Brasil.




    Em sequência, no segundo capítulo, construiu-se a contextualização histórica, legislativa e legal que viabilizaram a instalação das ZPEs no Brasil, bem como a modernização da Lei nº 11.508/2007, empreendida pela Lei nº 14.184/2021, além da apresentação dos principais benefícios e dos fatores estruturais, econômico e políticos ligados ao CIPP e à CSP que influenciaram no êxito operacional da ZPE Ceará.




    No último capítulo, perquiriu-se dados e fontes oficiais quanto ao crescimento econômico de São Gonçalo do Amarante, além dos impactos sociais trazidos pelo desenvolvimento industrial, bem como a avaliação do desenho da política da ZPE Ceará e o seu custo-benefício, enquanto instrumento de indução do desenvolvimento sociorregional sustentável.
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    A IMPORTÂNCIA DA FUNÇÃO SOCIAL DOS TRIBUTOS E DA EXTRAFISCALIDADE À EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PELO ESTADO FISCAL BRASILEIRO




    O tributo é uma invenção humana e sua criação se confunde com o desenrolar da própria história da humanidade, sendo inquestionável que em tempos hodiernos ele é parte integrante da vida de todos aqueles que convivem em sociedade, uma vez que se faz relevante ao sustento e manutenção de um ente organizacional constituído para ficar à frente das demandas comunitárias, denominado de Estado. Este, por sua vez, passou por diversas mutações até se tornar, em grande medida, dependente da tributação para desempenhar suas funções, consubstanciando-se, posteriormente, como um Estado Fiscal.




    Além disso, a figura do Estado teve diferentes configurações, em virtude dos processos históricos intrínsecos a cada grupo social, com características próprias, delimitadas no tempo e no espaço, que num processo contínuo de lutas e de resistências sociais, resultou no atual Estado Social e Democrático de Direito.




    No Brasil, o Estado Fiscal teve início no período Imperial, contudo, somente com a redemocratização houve a instauração de fato do Estado Democrático de Direito que busca atender os anseios sociais, utilizando-se dos tributos e das políticas públicas como instrumentos de concretização dos direitos e garantias fundamentais, elencados na Constituição Federal de 1988.




    Nesse cenário, no decorrer deste capítulo, teceu-se um sustentáculo teórico capaz de elucidar a relação existente entre o Estado Fiscal e a função social dos tributos, bem como das políticas públicas e o dever fundamental de pagar tributos, para, ao final, discorrer a respeito da utilização da extrafiscalidade dos tributos pelo Estado como mecanismo de efetivação dos direitos e garantias constitucionais.




    2.1 O Estado Fiscal e a função social dos tributos




    Os conceitos de tributo e de Estado têm se ressignificado nos diferentes períodos históricos, os quais podem ser considerados como originários da cognição daqueles que passaram a organizar suas famílias em um nicho social específico, pautado no sentimento de pertença a uma cultura construída e compartilhada entre os seus pares.




    Vale lembrar que tais mudanças no sentido do que se entende por tributo e por Estado ocorreram e continuarão acontecendo de forma lenta e gradual, por meio de uma longa transição, já que a história não deve ser compreendida linearmente1, mas sim a partir das ações humanas no tempo2, compostas por rupturas e permanências pretéritas que dialogam e integram o presente, sendo “possível perceber que História e Direito têm algo em comum: o Homem”3.




    Nessa perspectiva, Geraldo Ataliba define que “o direito é, pois, um instrumento para a obtenção de finalidades e objetivos que só podem ser alcançados mediante comportamentos humanos”4 e como o tributo se encontra positivado pelo Direito Tributário, o conteúdo das suas normas jurídicas objetivam, em regra, “o comportamento de levar ‘dinheiro’ aos cofres públicos”5.




    Para Alfredo Becker, “o Direito Positivo é único instrumento – criado pela atividade artística do homem – que até hoje se mostrou eficaz e capaz de promover e manter o bem comum”6, sendo o imposto um instituto jurídico que, segundo Felipe Barcarollo, ao ser “instituído por lei e constituído de forma hígida, é o instrumental tributário por excelência que objetiva, através de recursos carreados ao Erário, a satisfação dos direitos fundamentais sociais”7.




    É válido apontar que o tributo permaneceu na sombra do poder político há mais de vinte séculos, diferente do Direito Tributário8 que é uma criação relativamente recente9, tendo este o propósito de “fazer com que o tributo deixe de ser a prestação odiosa imposta pelo vencedor sobre o vencido, ou pelo rei ao súdito, para ser o preço da cidadania”10, assim como constitui o entendimento de um “sistema de limites ao poder de tributar, inerente ao denominado Estado Democrático de Direito”11.




    Desse modo, entende-se que a gênese do tributo se confunde com a própria história do convívio social da humanidade12 e está diretamente relacionado com o aparecimento embrionário do Estado13, perpassando, em apertada síntese, pela ideia de oferendas e/ou doações aos deuses, depois pela concepção de punição dos vencidos pelos vencedores de guerra, ou mesmo pela opressão dos soberanos frente aos seus súditos, resultando hodiernamente no discernimento de que se faz necessário contribuir, cada um em sua medida, para que haja a promoção estatal das demandas de cunho coletivo.




    Com o passar do tempo e em diferentes sociedades, o papel do tributo foi se transformando, posto que antes estava interligado ao custo da sobrevivência e não era a principal fonte de renda do poder público. Contudo, atualmente é utilizado como preço da liberdade14, dos serviços públicos e da cidadania, uma vez que para se viver em sociedade é preciso pagar tributo.




    Dentro desse contexto, Reuven Avi-Yonah assevera que na era moderna podem ser considerados como objetivos da tributação: “(1) aumentar as receitas para as atividades desempenhadas pelo Estado; (2) atenuar a desigualdade na distribuição da riqueza; e (3) regulamentar a atividade econômica privada”, devendo a política fiscal adotada ser avaliada por critérios tradicionais estruturados, basicamente, pela eficiência, equidade e praticidade.15




    A maioria dos estudiosos sobre a temática concordam que o tributo se transfigurou no preço da liberdade e, para Darwin Pontes, essa liberdade precisa ser apreendida de forma ampla para ser: 1) garantidora de direitos fundamentais; 2) realizadora de direitos sociais (políticas públicas positivas previstas no orçamento); e 3) viabilizadora do desenvolvimento desses direitos (incentivos)16. Em outras palavras, para ele, “é a liberdade plenificada ‘do’ (garantias individuais fundamentais), ‘no’ (direitos realizados no orçamento) e ‘pelo’ (direitos incentivados) Estado.17




    Em contrassenso, Ives Martins defende a teoria de que o tributo pode ser apreendido como uma norma de rejeição social, o qual não passa de um fantástico instrumento de domínio, por parte dos governantes, destinado a manter os detentores do poder, apresentando, por vezes, efeitos colaterais positivos em favor do povo, através do retorno de alguns serviços públicos.18




    Destaca-se que esse não é o posicionamento adotado nesta pesquisa, posto que adiante será demonstrado que existe a necessidade de um suporte financeiro à concretização dos direitos fundamentais, o que coloca o tributo como ferramenta essencial de realização de políticas públicas ligadas à consecução desses direitos, partilhando-se da intelecção de que na seara jurídica “não prospera mais a posição doutrinária que se pauta sobre premissas que entendem que o tributo é simples instrumento para benefício dos governantes e que ele configura ‘norma de rejeição social’ porque somente é cumprida em razão da sanção existente”19.




    É bem verdade que a materialização dos referidos direitos tem sido um grande desafio para os atuais Estados Democráticos de Direito, pois possuem, em tese, o compromisso de impulsionar o desenvolvimento e não apenas o crescimento econômico de sua população, através “do cumprimento das promessas da modernidade, mediante mudanças estruturais, as quais tenham como fundamento a igualdade20, a equidade e a solidariedade”21.




    Dessa maneira, a relação simbiótica existente entre o Estado e o tributo ocorre pelo fato daquele necessitar de recursos para realizar os seus propósitos e a arrecadação deste está vinculada à soberania do primeiro, diante da imposição do seu financiamento aos indivíduos que o compõe22, pois “só o tributo fornece ao Estado meios ordinários de subsistência, eis que com ele se obtém receita colhida sobre a riqueza e a atividade econômica desenvolvida de modo normal por parte da população, independentemente da vontade desta”23.




    Daí a relevância de ter como prisma a “embriogenia do Estado”24, apesar de não ser este o foco primordial deste estudo, uma vez que a partir do discernimento das diversas “fases do Estado, associadas à evolução democrática do exercício do poder, [guiou-se] a formatação das bases para um Estado Democrático de Direito”25, tendo como principal vetor a criação e aplicação das normas jurídicas pelo viés democrático, o qual deve ser confeccionado por sujeitos livres e iguais.26




    E, de acordo com Ricardo Torres, no Brasil o Estado Fiscal surgiu com a Constituição de 1824, asseverando o autor:




    Em suma, o Estado Fiscal brasileiro nasce com a Constituição Fiscal de 1824, subsistema da Constituição Liberal do país. Funda-se no relacionamento entre liberdade e tributo, em que este é o preço da autolimitação daquela, transfigurando-se a liberdade em fiscalidade. Mas convive com o Estado Corporativo, com o Estado Cartorial, com o Estado Empresário e com o Estado Assistencialista, constituídos pela persistência de diversas características do patrimonialismo luso-brasileiro.27




    Ainda, para Torres, “o Estado já nasce tributariamente limitado pelas liberdades individuais e só poderá exercer o seu poder até onde lhe permite a Constituição”28, o que não foi diferente em nosso país, pois mediante análise sucinta das demais constituições brasileiras que sucederam a de 1824, pode-se inferir que um Estado Fiscal não necessariamente será um estado democrático, já que as constituições de 1891, 1934, 1937, 1946 e 1967 forjaram Estados “de Direito” que transitaram entre as nuances liberais, autoritárias e democráticas, tendo por derradeiro a redemocratização estabelecida pela Constituição de 1988.




    Após a promulgação daquela que foi denominada como a Constituição Cidadã, instituiu-se de fato e de direito um Estado Fiscal e Social, de cunho Democrático, que na percepção de Paulo Bonavides:




    A Constituição de 1988 é basicamente em muitas de suas dimensões essenciais uma Constituição do Estado social. Portanto, os problemas constitucionais referentes a relações de poderes e exercício de direitos subjetivos têm que ser examinados e resolvidos à luz dos conceitos derivados daquela modalidade de ordenamento. Uma coisa é a Constituição do Estado liberal, outra a Constituição do Estado social. A primeira é uma Constituição antigoverno e antiestado; a segunda uma Constituição de valores refratários ao individualismo no Direito e ao absolutismo no Poder.29




    Nesse cenário, percebe-se que a modalidade do Estado Fiscal tem sido dominante no contexto da transmutação do Estado Liberal para o Estado Social brasileiro, cujo sustento tem sido substancialmente suprido por intermédio dos impostos, realizados pelas transferências feitas ao Estado de parte da propriedade abrangida pela economia privada.30




    A respeito dessa diferenciação, José Casalta Nabais, em síntese, pontua as categorias de subsistências do Estado, já experimentadas por várias civilizações, a saber: 1) Estado Patrimonial com receitas advindas, predominantemente, dos rendimentos provenientes do patrimônio e direitos dos monarcas, imperadores e/ou soberanos, a muito já ultrapassado; 2) Estado Empresarial, através do qual o próprio estado assume a postura de agente econômico, produzindo e distribuindo bens e serviços, a exemplo da União Soviética e dos demais Estados Socialista, que tem aquele como marco histórico do seu colapso a queda do Muro de Berlim; 3) o Estado Taxador ou Tributário, onde cada cidadão paga pelo conjunto de serviços públicos que tenha se beneficiado ou que deu causa, definido pelo autor como “falsa alternativa”, tendo em vista que as taxas não seriam o principal suporte financeiro do Estado, capazes apenas de tutelar a proteção do meio ambiente (eco-taxas/eco-impostos) e do domínio regulatório econômico e social, entendendo que esse tipo de modelo organizacional inviabilizaria a existência de um Estado Social que, hodiernamente, só pode ser concretizado por meio do 4) Estado Fiscal, em que seu suporte financeiro não pode ser outro senão o proporcionado pelos impostos, ou, em termos mais amplos, pelos tributos.31




    Dentro desse debate, Klaus Tipke afirma que “sem impostos e contribuintes ‘não há como construir um Estado’, nem o Estado de Direito nem muito menos algum Estado Social”32, arrematando José Casalta Nabais que “falar em estado fiscal, é falar de impostos” 33, os quais se configuram como “o preço que todos, enquanto integrantes de uma dada comunidade organizada em estado [...], pagamos por termos a sociedade que temos. Ou seja, por dispormos de uma sociedade assente na liberdade, de um lado, e num mínimo de solidariedade, de outro”34.




    E na edificação desse Estado Fiscal, Social e Democrático de Direito, Marciano Godoi elucida a importância da função social do tributo como instrumento de transformação do Estado Democrático de Direito, caso a sua atividade financeira seja direciona para resguardar os direitos sociais (art. 6º), individuais (preâmbulo) e os objetivos (art. 3º) assegurados pela Constituição de 1988, devendo ser repudiado o seu uso como “um capricho dos governantes que simplesmente retira recursos da atividade produtiva para desbaratá-los nas gargantas vorazes da máquina estatal”35.




    Ratifica-se que o Estado Democrático de Direito precisa estar sedimentado em um sistema jurídico constitucional pautado em garantias norteadas por valores éticos e políticos que têm como base a dignidade da pessoa humana36, tendo em vista que “um tributo injusto não se justifica em um Estado de Direito, mesmo se quanto ao mais preenche otimizadamente todas as máximas tributárias”37, devendo ser orientada a partir de “uma Ciência da Justiça Tributária, como modelo de análise sistêmica com fins de justiça”38.




    Nessa perspectiva, Luis Manuel Gonzalez afirma que junto à definição constitucional do Estado Social e Democrático de Direito, o “‘sistema tributario justo’ que preconiza la Constitución, aparezcan una serie de ‘tareas de promoció’ a realizar por los poderes públicos orientadas tanto uno como otras a la función redistribuidora de los tributos”39.




    Daniel Estares dialoga com tal pensamento, preconizando que o tributo é um conceito dinâmico, mas “que hoy en día nos entrega un nuevo concepto constitucional, para proteger derechos fundamentales, mediante la función fiscal y extrafiscal del tributo, que a su vez, se ciñen a forjar un bien común”40.




    Diante de tais premissas, Heleno Torres atesta que a ligação existente entre a liberdade e o tributo é dramática, por viverem sob “o signo da bipolaridade”, uma vez que “o tributo é garantia da liberdade e, ao mesmo tempo, possui a extraordinária aptidão para destruí-la”41, além do mais, “a liberdade se autolimita para se assumir como fiscalidade e se revolta, rompendo os laços da legalidade, quando oprimida pelo tributo ilegítimo”42.




     Paradoxalmente, no Estado de Direito, a liberdade e o tributo “são de absoluta essencialidade. Não existe tributo sem liberdade, e a liberdade desaparece quando não garante o tributo. A própria definição de tributo se inicia pela noção de liberdade”43.




    Desse modo, Liam Murphy e Thomas Nagel definem que “o Estado não é dono de seus cidadãos nem estes são donos uns dos outros. Mas os cidadãos individuais só podem ser donos de alguma coisa quando existem leis promulgadas e impostas pelo Estado”44, sendo restringida à tributação não a “questão de como o Estado deve tomar e redistribuir algo que os cidadãos já possuem, mas de como deve determinar os direitos de propriedade”45.




    Outrossim, consolidou-se a noção de que o Estado Social tem por finalidade o empreendimento de políticas públicas aos cidadãos, com o intuito de diminuir as desigualdades sociais, bem como distribuir renda mais equânime, mediante o cotejamento entre o papel da tributação e as tendências da crescente política de desestatização, em paralelo à reestruturação da Administração Pública, no que tange a fixação dos limites referentes aos gastos públicos.46




    Na prática, “seria ingênuo demais defender que [o Estado Social], mesmo nos períodos de pretensa prosperidade econômica, a pulsante expansão dos avanços tecnológicos, com suas inebriantes comodidades, beneficie a todos os cidadãos numa sociedade altamente complexa”47, porém, em tese, em meados do século passado, Aliomar Baleeiro já fazia referência a possibilidade de resolução de tais questões, segundo a aplicação do princípio da “máxima vantagem social”48, visando a utilização dos impostos, por parte dos governantes, de maneiras que assegurem o maior proveito possível à coletividade.




    Nessa vertente, ao se verificar a falha estatal crônica no uso das verbas públicas, assim como pela inobservância dos princípios constitucionais, relativo à concretização de um dos objetivos da república, qual seja, o de minimizar a gravíssima e acentuada desigualdade social existente no Brasil, é que se passou a questionar a legitimidade da função social do tributo, em virtude do evidente distanciamento presente entre a sua previsão legal (mundo do dever ser) e a sua destinação real (mundo do ser), sendo urgente a adoção da postura de responsabilização social não apenas quanto ao pagamento dos tributos, mas também na cobrança de uma gestão séria e proba do dinheiro público para que a arrecadação tributária passe a se justificar no que está disposto na Constituição, por intermédio da efetivação das garantias e direitos sociais que são a prioridade do Estado Democrático de Direito.49




    É imprescindível que se tenha uma conduta ativa quanto ao exercício da cidadania, pertinente a fiscalização dos entes públicos em todas as searas de sua atuação, asseverando Fernando Zilveti que “é necessário, portanto, aferir o exercício de direitos políticos do cidadão e sua relação com a autorização legislativa em matéria fiscal. Sem isso, não se admite a cidadania fiscal como elemento do Sistema Tributário”50.




    Zilveti complementa que tanto o Estado Fiscal quanto o poder de tributar correspondem às “garantias fundamentais do cidadão, compostas no plano constitucional, com o intuito de se completarem, atendendo, dessa forma ao requisito da segurança jurídica”51. Melhor dizendo, para o autor, o Sistema Tributário ideal necessita conferir liberdade aos cidadãos, conjugando justiça fiscal e social, capaz de propiciar a livre-iniciativa e a livre-concorrência ao exercício de qualquer atividade econômica, caracterizando, portanto, o Estado de Direito constitucional como consequência do Estado Fiscal.52




    Em contrapartida, Barcarollo menciona que “o Estado Democrático de Direito representa, em verdade, um acréscimo em relação ao Estado Social, porquanto neste tem-se uma melhoria nas condições sociais de existência”53. Clarifica que, no primeiro, seu conteúdo extrapola o bem-estar social, mediante o propósito de fornecimento de uma vida digna aos cidadãos, em respeito aos direitos fundamentais sociais protetivos e vinculados ao princípio da dignidade da pessoa humana, marcados pela participação pública e política, sendo estas características peculiares aos regimes democráticos.54




    Como demonstrado, no decorrer desta narrativa, “a intervenção do Estado por meio da tributação envolve uma série de questões de natureza fiscal e econômica, mas também, e não menos importante, as de cunho social”55, influenciadas por escolhas políticas a respeito dos gastos públicos necessários à execução das funções estatais, sobretudo, voltadas à concreção dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e dos direitos sociais, albergados pela Constituição Federal de 1988, respectivamente nos incisos do art. 3º e do art. 6º.




    Vale lembrar que o objeto central dessa pesquisa está permeado pela compreensão da segunda parte do inciso III, do art. 3º, da CF/88, qual seja, “reduzir as desigualdades sociais e regionais”56 que será analisado, no último capítulo desse estudo, no tocante a avaliação da política extrafiscal da ZPE Ceará como meio indutor de desenvolvimento econômico e sociorregional no município de São Gonçalo do Amarante.




    Tal exame se torna pertinente, porque no Estado Fiscal, Social e Democrático de Direito os benefícios fiscais podem estar relacionados à concretização dos direitos fundamentais, uma vez que esses direitos têm requerido da administração pública o aumento de suas receitas, via arrecadação tributária, necessárias ao cumprimento das demandas coletivas reclamadas pela sociedade, apresentando-se as políticas públicas de caráter extrafiscal como uma possível saída a referida problemática.




    Ressalta-se que a concessão de incentivos e/ou benefícios tributários deve acontecer em consonância com os mandamentos constitucionais, apoiado no que determinam os objetivos da República brasileira57, em paralelo à regra do financiamento das demais políticas públicas, essencialmente sustentado pelos contribuintes e, portanto, proveniente do dever fundamental de pagar tributos que será a seguir elucidado.




    2.2 Políticas públicas e o dever fundamental de pagar tributos 




    As políticas públicas podem ser entendidas como instrumentos de ação, mediante as quais o Estado se utiliza para dirimir as demandas sociais existentes, através da concretização de direitos e garantias fundamentais, com foco no interesse coletivo58, as quais também são praticadas no âmbito internacional, com base no disposto no artigo 26, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica – 1969), promulgado pelo Decreto nº 678/1992.59




    Direcionando esse racional às políticas públicas, permeadas pelo viés tributário, percebe-se que estas não se limitam ao custeio das instituições estatais, mas também se tornaram mecanismos de intervenção na vida social e econômica, com o intuito de perfazer os ditames constitucionais como resultado dos anseios do atual Estado Democrático de Direito.60




    Como suscitado, no tópico anterior, para que haja a manutenção desses direitos, corporificados em políticas públicas, existe um preço a ser pago ao Estado por todos os indivíduos integrantes de uma referida sociedade, o qual precisa ser estipulado dentro de uma visão de proporcionalidade, já que não pode ser muito elevado, ao ponto de ser insustentável, nem equivalente aos serviços públicos usufruídos pelo contribuinte, pois na primeira hipótese não teria como ser preservada a liberdade individual e na segunda situação colocaria por terra a ideia de solidariedade, atinente aos Estados Fiscais, Sociais e Democráticos de Direito.61




    Stephen Holmes e Cass Sunstein defendem que todos os direitos, sejam eles considerados como negativos ou positivos, possuem um custo e que “a liberdade dos indivíduos não pode ser protegida a menos que a comunidade reúna seus recursos e os aplique de maneira inteligente para prevenir e remediar violações de direitos individuais”62.




    Também aludem, os autores citados acima, que em uma complexa sociedade moderna se faz urgente que o Estado se mostre eficaz na defesa desses direitos, o qual precisa ser “capaz de alcançar o grau de cooperação social necessário para transformar o papel e a tinta das declarações em liberdades efetivamente exigíveis”63.




    Sobre o assunto, Raquel Machado atenta que o interesse público não confronta os “direitos fundamentais considerados em sua dimensão individual, e nem mesmo, necessariamente, contrapõe-se aos interesses de cada cidadão. [...] não há um interesse público autônomo alheio ao interesse dos membros da sociedade”64, pois os direitos fundamentais, mesmo na dimensão individual, possuem duas faces, a subjetiva e a objetiva, orientadas por valores sociais enumeradas, constitucionalmente, em preservação e observância do interesse público.65




    Desse modo, os direitos básicos, a serem financiados pela renda tributária arrecadada, devem ser vistos como bens públicos, ou seja, são “serviços sociais pagos pelo contribuinte e administrados pelo governo, cujo objetivo é aperfeiçoar o bem-estar coletivo e individual”66, resultando na máxima de que “todos os direitos são positivos”67 e, portanto, precisam ser custeados pelos cidadãos, uma vez que as liberdades são privadas, mas possuem custos públicos, sendo estes, na concepção de José Casalta Nabais, alcançados pelo dever fundamental de pagar impostos68.




    Nabais também leciona que o estatuto constitucional é abrangido por direitos e deveres fundamentais, comparando o direito-dever a um “direito boomerang”, tendo em vista que “eles são, por um lado, direitos e, por outro lado, deveres para o respectivo titular activo, ou seja, direitos que, de algum modo, acabam por se voltar contra os próprios titulares”69, no qual “a outra face ou a face oculta dos direitos fundamentais revela-se nos deveres fundamentais ou custos lato sensu dos direitos”70.




    Sendo assim, o corpo jurídico constitucional, como uma moeda, possui essas duas faces, em que os direitos fundamentais são supervalorizados e os deveres fundamentais esquecidos e/ou relegados a segundo plano, pois “se tivermos em conta a doutrina europeia do segundo pós-guerra, constatamos mesmo que tanto os deveres em geral como os deveres fundamentais em particular foram objecto de um pacto de silêncio, de um verdadeiro desprezo”71.




    José Casalta Nabais se refere aos deveres fundamentais como uma categoria constitucional autônoma72 que recusa visões extremistas, trazendo como exemplo o liberalismo “que não conhecia senão direitos, esquecendo a responsabilidade comunitária dos indivíduos, como foi a concepção dominante no século XIX”73, e o comunitarismo “que apenas conhece deveres, decompondo assim a liberdade numa rede de deveres, ou melhor, de funções, como foi o caso dos regimes totalitários e autoritários que a Europa conheceu e viu cair no século XX”74.




    Para Nabais, dentro do regime dos deveres fundamentais, designam-se dois aspectos: “o seu regime geral e a inaplicabilidade directa dos preceitos constitucionais que os prevêem”75, em que apesar dos deveres fundamentais possuírem autonomia e/ou relativa independência dos direitos fundamentais, ainda assim fazem parte do regime geral destes últimos, “pois este é, na verdade, um regime relativo ao estatuto constitucional do indivíduo, isto é, relativo aos direitos e aos deveres”76.




    Não se deve perder de vista que as normas constitucionais pertinentes aos deveres não “são simples proclamações, meras normas programáticas, puras normas de natureza orgânica ou organizatória”77, contudo “é certo que face aos operadores jurídicos concretos – face, nomeadamente, à administração pública e aos juízes – os deveres fundamentais não operam directamente, mas somente por via indirecta, por via da lei”78.




    Explica José Casalta Nabais que “para os operadores jurídicos concretos, os deveres fundamentais não têm uma eficácia nos termos da constituição, mas uma eficácia apenas nos termos das leis que os concretizam e disciplinam”79, estando o dever fundamental de pagar tributos permeado por esse universo jurídico.




    Em contraponto, Martha Leão conclui em sua tese que inexiste um dever fundamental de pagar tributos na Constituição brasileira, “mas sim um dever de pagar tributos conforme a Constituição [...]. Este dever foi expressamente determinado como um dever a ser instituído por meio de lei”80, entendendo a autora que, não obstante, a redação constitucional tenha delimitado as competências e as materialidades vinculadas ao exercício deste poder, a constituição “cria uma faculdade decorrente de uma competência e não estabelece um dever decorrente do próprio texto”81, concluindo que “o dever de pagar tributos só existirá em decorrência da lei, e jamais diretamente do próprio texto constitucional”82.




    A autora defende ainda que como a Constituição de 1988 criou de maneira rígida os limites e as formas pelas quais o poder de tributar pode ser manejado, a qual também estabeleceu “um espaço no qual o poder tributário não pode ser exercido, diante do exercício dos direitos de liberdade do contribuinte. Reconhecer este espaço implica reconhecer o direito fundamental de economizar tributos”83, podendo este ser efetivado por meio do planejamento tributário.84




    Todavia, a maioria dos estudiosos integrantes da literatura jurídica que trata sobre o assunto acompanham a percepção de José Casalta Nabais quanto ao fato de que todos os direitos têm custos públicos a serem arcados por todos os indivíduos que compartilham de uma mesma sociedade, conforme os princípios e garantias constitucionais que consubstanciam e balizam o dever fundamental de pagar impostos.85




    Como mantenedores de recursos para retroalimentar os anseios sociais, realizáveis pela via da execução de políticas públicas financiadas pelas receitas geradas pela arrecadação dos tributos, os indivíduos passam a ser “membros ao mesmo tempo livres e responsáveis da sua comunidade”86.




    Flávio Galdino coaduna com as ideias de Nabais ao afirmar que “é preciso observar o óbvio enfaticamente: o ‘gratuito’, em termos de prestações públicas, não existe! Nenhuma prestação pública é gratuita! There is no free lunch”87, uma vez que “os direitos não nascem em árvores”88, bem como “não são dádiva divina nem frutos da natureza, porque não são auto-realizáveis nem podem ser realisticamente protegidos num estado falido ou incapacitado, implicam a cooperação social e a responsabilidade individual”89.




    Nessa vertente, edifica-se a ideia de que o tributo passou a ser o elo da cidadania, por se colocar no centro do debate sobre direitos e deveres dos indivíduos, legitimando-se por ser condição à existência dos direitos fundamentais, consagrados no Estado Democrático de Direito. Apesar da sua importância à realização da maioria das políticas públicas, a inserção do dever fundamental de pagar tributos no ordenamento jurídico brasileiro não é suficiente para conformar os cidadãos ao seu adimplemento.90




    Para a sua cobrança ser legítima, o tributo precisa expressar uma ideia de justiça pautada nos preceitos constitucionais, respeitando a isonomia e a capacidade contributiva entre os indivíduos, tendo como pano de fundo a proteção do mínimo existencial e a redução e/ou erradicação dos efeitos confiscatórios, de modo a impulsionar e conscientizar o cidadão a ter compromisso com os deveres advindos do princípio da solidariedade social.91




    É nítido que a referida legitimidade dos tributos não se origina apenas ao se estabelecer os seus limites constitucionais. É preciso que haja um “plus moral” para justificar determinada formatação tributária, sendo esta promotora da redução das desigualdades sociais, por intermédio da redistribuição de riquezas, não se resumindo à monetária, mas também a riqueza não-monetária, mediante a disponibilização de serviços públicos de qualidade, ligados à saúde, educação, cultura, moradia, dentre outras necessidades básicas, concernentes ao núcleo mínimo garantidor de uma vida digna, a ser concretizada com fulcro no princípio da dignidade da pessoa humana.92




    Para que estas políticas públicas sejam eficientes, cabe aos civis a obrigação de pagar os impostos e também de, criteriosamente, acompanhar a elaboração e a execução orçamentária93, existindo nessa relação uma certa moral existente entre os contribuintes e a atuação do Estado, em que “o agir moral fiscal dos cidadãos em comum traz vantagens de que somente com a ajuda dos tributos podem ser produzidos serviços públicos que o indivíduo não pode realizar sozinho, mas que para uma coexistência civilizada são imprescindíveis”94.




    Em tese, o cidadão tem o dever de pagar os tributos e o Estado de utilizar desses recursos, conforme os ditames legais, de forma justa, proba, razoável, proporcional e planejada, com o intuito de evitar a elefantíase das finanças públicas que venha a impor consequências nefastas aos contribuintes.95




    Sobre esta temática, discorre James Marins a respeito da vulnerabilidade do contribuinte, pois “o Estado-credor é a um só tempo o criador da lei tributária obrigacional, aplicador desta mesma lei e julgador dos litígios que decorram da sua aplicação”96, tornando o contribuinte desfavorecido nos aspectos formal, material e procedimental, em que o primeiro está ligado à seara político-legislativa e político-econômica, enquanto no segundo, tem-se a fragilidade cognoscitiva, tecnológica e administrativa, sendo o último vinculado ao processo administrativo e judicial.97




    Passando a ser encarada a situação pela perspectiva “não a partir do Estado fiscal, mas a partir dos destinatários do poder deste Estado, podemos falar de cidadania fiscal”98, sendo esta norteada pelo dever fundamental de pagar tributos, contanto que o Estado Fiscal seja suportável e orientado pelos limites jurídico-constitucionais.99




    Para Aliomar Baleeiro, essa consciência fiscal é necessária para que seja minorada a dificuldade de previsão dos efeitos econômicos da tributação, uma vez que o exercício da cidadania perpassa pela disseminação do conhecimento ao maior número possível de indivíduos quando o legislador dispuser sobre tributo e para impedir, principalmente, a “anestesia fiscal”100 existente na apreensão dos impostos de consumo, de caráter indiretos e reais.101




    Depreende-se, portanto, que a superação da crise da sustentabilidade que os Estados Fiscais atuais vêm enfrentando, perpassa também pela ampliação dessa consciência fiscal dos cidadãos, tendo em vista que primeiro essa mudança tem que partir da sociedade para que haja, posteriormente, uma transformação genuína do Estado.102




    Somente após a escolha do tipo de Estado que se quer construir, alicerçado no crescimento econômico e na melhoria do bem-estar social, é que se torna alcançável a redução do endividamento público, por meio da realização de auditorias e do ajustamento das políticas públicas, a serem empreendidas por instrumentos adequados na reconstrução da situação do seu equilíbrio econômico-financeiro.103




    Esse ajustamento quando realizado sem uma profunda reforma do Estado pode ocasionar um conjunto de medidas econômicas de austeridade, em que as políticas públicas são avaliadas, prioritariamente, pelo prisma da redução de despesa, o que leva ao desemprego e desinvestimento em serviços públicos. O mais adequado é examiná-las pelo viés do aumento de receita que pode ser ampliada pelo estímulo ao crescimento econômico e da geração de emprego, em paralelo ao controle dos atuais níveis do endividamento público, à gestão da carga tributária existente e aos esforços fiscais já atingidos.104




    Quando essa reforma social inexiste, tende-se que tanto o governo quanto os contribuintes adotem posturas moralmente questionáveis e proibidas por lei, tendo como fito não pagar os impostos, a exemplo dos “paraísos fiscais”, denominados por Aliomar Baleeiro como “sedes fictícias, em fuga de tributos enérgicos dos países de origem”105.




    Charles Adams indica que para alguns países os paraísos fiscais podem ser bastante compensadores, comparando-os a uma rosa com pequenos espinhos, correspondendo estes ao prejuízo fiscal, logo, “in fact, they may be like a rose with a small thorn. The thorn being the tax loss. The rose part more than offsets the thorn”106.




    Numa visão contrária, Gabriel Zucman elucida que os paraísos fiscais estão no centro das crises financeiras, orçamentárias e democráticas, uma vez que ao se evadir, ilegalmente, os impostos para fora de seus países, estes inevitavelmente serão compensados por uma tributação mais alta, a qual os cidadãos que não deram causa a mencionada evasão terão que arcar por tal transação injusta e, portanto, inaceitável, em que “nothing in the logic of free exchange justifies this theft”107.




    Para evitar e/ou minorar esse tipo de conduta, o cidadão precisa assumir uma postura ativa para que a tributação se correlacione com as garantias e os direitos fundamentais, assim como com os direitos humanos, no sentido de haver uma identificação dos propósitos da fiscalidade com o crescimento e a melhoria das condições de vida dos indivíduos integrantes de um determinado estado ou município que se comprometam em promover a inclusão social e os avanços na ordem econômica, unidos à proteção ambiental, à garantia da livre iniciativa e da existência de uma competitividade equilibrada.108




    Denise Cavalcante avança no debate por apontar que a era tecnológica tem favorecido o desvendar da “maioria das informações necessárias para serem refletidas, criticadas e alteradas quando necessário. Ou seja, o papel social efetivo é exigido de todos os cidadãos, não cabendo mais o discurso vazio da mera agressão ao Estado”109.




    A autora adota um posicionamento crítico, aduzindo que “não cabe mais a figura do Estado arbitrário e opressor nem da sociedade inerte e conformista. O momento é do Estado transparente e sociedade cooperativa e alerta. Exigem-se instituições abertas, eficientes, com normas claras, objetivas e justas”110.




    Cavalcante é enérgica ao afirmar que inexiste ânimo de pagar impostos ante a um Estado ineficiente, fazendo-se necessária a adoção de novos paradigmas, tendo em vista que o dever de pagar tributos já é algo posto, contudo, o que se espera é que a sociedade seja mais vigilante quanto ao seu direito de participar, efetivamente, da programação dos gastos públicos para que a gestão pública seja responsável, controlada socialmente, com a ampliação do conceito de cidadania fiscal para a consciência da sua responsabilidade fiscal.111




    Dessa maneira, torna-se possível viabilizar a implementação de políticas públicas adequadas nas áreas da segurança, saúde, educação, saneamento, dentre outros direitos sociais que diante da limitação orçamentária, sobre as quais Felipe Barcarollo, fundamentado pelas lições de Ricardo Lobo Torres, trabalha com a ideia do mínimo existencial e da reserva do possível.112




    O primeiro diz respeito à atribuição do exercício do direito subjetivo dos cidadãos contra o Estado em ter acesso a serviços públicos essenciais à garantia mínima de uma vida digna, sendo o segundo a concretização desses direitos de acordo com o orçamento estatal destinado à prestação das referidas políticas públicas, no qual a função social dos tributos ganha destaque como condição de financiamento necessário à manutenção do mínimo existencial.113




    Enfatiza-se que frente à convergência contida entre o mínimo existencial e a reserva do possível, ou seja, com o aparecimento do conflito de prestigiar direitos fundamentais e admitir a insuficiência de receita pública, o legislador, o administrador público e o poder judiciário, terão que tomar decisões pautadas em “escolhas públicas” para materializarem esses direitos, tendo como guia a previsão orçamentária que é programada segundo os recursos financeiros disponíveis.114




    Concernente a este ponto, Denise Cavalcante e Denise Cabral evidenciam que a realização das políticas públicas direcionadas pela escassez dos recursos orçamentários, possuem forte cunho político, porém não ocorre livremente sem a análise e o controle jurídico, sobretudo, devem estar permeadas e delimitadas pelos parâmetros constitucionais.115




    Embora a maioria dos cidadãos não possuam instrução para conseguir distinguir receita e despesa, naturalmente passam a se revoltar com o descaso da condução do investimento do dinheiro público que, na compreensão do “homem médio”, é feita de maneira desordenada e irresponsável, além dos casos de corrupção que tem minado o sustento e a realização dos serviços básicos de qualidade, sendo esta indignação, para Denise Cavalcante e Eulália Camurça, o primeiro passo para o despertar da necessidade de informação e do controle dos gastos públicos.116




    Após o aprofundamento das nuances financeiras vinculadas ao cumprimento do dever fundamental de pagar impostos, cumpre destacar que este “não legitima qualquer cobrança de tributo [inconstitucional] nem ampara uma teoria fiscalista (‘pró-fisco’) ou legitima uma interpretação in dubio pro fisco”117, mas sim “é uma ‘via de mão-dupla’, na medida em que exigirá do Estado mais atenção e interação com a sociedade civil na busca pela efetividade dos direitos fundamentais”118.




    Por último, no Estado Democrático de Direito, tanto os direitos fundamentais sociais, quanto o dever fundamental de pagar impostos precisam coexistir, pois os primeiros não serão viabilizados sem o segundo, tendo em vista que os tributos, como demonstrado, tornaram-se os principais meios de aporte financeiro das políticas públicas, podendo o Estado, de forma subsidiária, utilizar-se também da função extrafiscal como instrumento de alcance das suas finalidades, conforme adiante será explicitado.




    2.3 A utilização da extrafiscalidade dos tributos pelo Estado como mecanismo de concretização das políticas públicas




    Como analisado nos tópicos anteriores, desde os primórdios da humanidade, quando se estabelece minimamente uma organização social por intermédio de um Estado, este tende a demandar pela criação do tributo. No Brasil, a recíproca é verdadeira, pois o sistema tributário tem sido o seu meio principal de sustentação, conforme evidencia Joacir Sevegnani:




    O Estado surgiu como decorrência da evolução humana da Sociedade e foi-se amoldando para, hodiernamente, configurar-se como o instrumento de realização do bem comum. Os tributos foram criados para proporcionar a fonte de recursos para o seu financiamento, mediante contribuições pagas pelos indivíduos, de acordo com a capacidade de cada um.119




    Para Luís Eduardo Schoueri, o tributo é o preço da liberdade, possuindo duas dimensões: “primeiramente, como expressão de liberdade; e em segundo lugar, enquanto garantia da liberdade”120; concluindo o autor que “só quem frui da liberdade paga tributo”121, não sendo a riqueza monopólio do Estado, o qual permite a existência da livre iniciativa e da economia de mercado, surgindo, com isso, a figura do Estado Fiscal.




    Nessa esfera, Denise Cavalcante ensina que “é neste conturbado cenário que surgem os tributos com a feição social, em nome da chamada solidariedade fiscal”122, arrematando que “aceitar a função social do tributo e o destino de sua arrecadação já é definir de antemão que a destinação dos tributos deve atender aos interesses sociais”123.




    Ainda, de acordo com Cavalcante, o orçamento público é compreendido como “peça fundamental no aprimoramento do Estado. A sociedade não pode mais se limitar a meramente repassar os recursos para o Fisco, ela objetiva muito mais: requer o controle dos gastos efetuados com o dinheiro público”124, ou seja, o cidadão precisa ter uma conduta ativa nesse quesito.




    Historicamente, concebe-se que o tributo, desde a antiguidade, tem sido utilizado com a finalidade de interferir nas atividades econômicas e, para este viés intervencionista, dá-se o nome de “função extrafiscal”125.




    A extrafiscalidade é tratada pelo ordenamento jurídico brasileiro como um dos instrumentos de implementação das políticas públicas, admitindo, de acordo com os propósitos governamentais, o aumento do ônus tributário ou a sua diminuição em prol da supremacia do interesse público.126




    Em sentido mais abrangente, os impostos contêm duas funções importantes: a fiscal e a extrafiscal, sendo estas definidas por Hugo de Brito Machado da seguinte maneira:




    A função fiscal, certamente essencial nos tributos em geral, é aquela em que o imposto se presta como instrumento para arrecadar os recursos financeiros de que o Estado necessita. A função extrafiscal, que pode ser considerada excepcional, é aquela em que imposto se presta como instrumento de intervenção nas atividades dos cidadãos, especialmente na atividade econômica, para estimular aquelas consideradas desejáveis e desestimular aquelas consideradas inconvenientes à sociedade127.




    E dentre as facetas apresentadas pelo tributo, Hugo de Brito Machado Segundo explica como elas se relacionam, principalmente, quanto ao aspecto da extrafiscalidade:




    [...] o tributo pode ser usado para obtenção de recursos para os cofres públicos da entidade competente para a sua instituição, dizendo-se, nesse caso, que sua função é fiscal. Caso sua função seja a de obter recursos para entidade diversa daquela dotada da competência para a sua criação, diz-se que sua função é parafiscal. Mas, ao lado dessas duas funções, diz-se que o tributo pode ter uma terceira, que é a extrafiscal. Nessa hipótese, não se tem função exercida de maneira exclusiva e excludente de outra, mas, apenas, em maior ou menor grau relativamente a outra, dizendo-se extrafiscal aquele em que essa função prepondera em relação à fiscal (ou à parafiscal). Dito de outro modo, um tributo até pode ser, apenas, fiscal, ou, apenas, parafiscal, se contrastadas essas duas funções. Mas, se entra em cena a função extrafiscal, ela, sempre, estará presente, em maior ou menor grau, em qualquer tributo. Quando houver preponderância dela, dir-se-á que o tributo é extrafiscal.128




    O tributo, portanto, quando empregado pelo Estado como ferramenta de atuação intervencionista na economia, apropria-se do fenômeno da extrafiscalidade, pois deixa de exercer, predominantemente, a sua função primária que é a arrecadatória e/ou fiscal.




    José Casalta Nabais a conceitua nos seguintes termos:




    A extrafiscalidade traduz-se no conjunto de normas que, embora formalmente integrem o direito fiscal, tem por finalidade principal ou dominante a consecução de determinados resultados econômicos e sociais através da utilização do instrumento fiscal e não a obtenção de receitas para fazer face às despesas públicas. Trata-se assim de normas (fiscais) que, ao preverem uma tributação, isto é, uma ablação ou amputação pecuniária (impostos), ou uma não tributação ou tributação menor à requerida pelo critério da capacidade contributiva, isto é, uma renúncia total ou parcial a essa ablação ou amputação (benefícios fiscais), estão dominadas pelo intuito de atuar diretamente sobre os comportamentos econômicos e sociais dos seus destinatários, desincentivando-os, neutralizando-os nos seus efeitos econômicos e sociais ou os fomentado, ou seja, de normas que contêm medidas de política econômica e social.129




    Nessa discussão, destaca-se Luís Eduardo Schoueri que classifica a extrafiscalidade como gênero que contém todas as situações fiscais que não estejam ligadas à distribuição equitativa da carga tributária e nem à simplificação do sistema tributário. Em outras palavras, o referido autor defende que dentro dessa categoria existem: 1) normas de função indutora denominadas de extrafiscalidade em sentido estrito e 2) as demais que também são motivadas por razões não fiscais, porém não visam o impulsionamento econômico por parte do Estado.130




    O Estado detém, portanto, várias formas de intervenção na atividade econômica que pode ser exercida: 1) por participação, atuando como agente da atividade que entende conveniente desenvolver; 2) por determinação, ditando as normas reguladoras da atividade, ordenando o que deve ser feito e proibindo o que entende inconveniente; e por último 3) por indução, estimulando a atividade que entende conveniente e desestimulando a que entende indesejável.131




    A nível constitucional, vislumbra-se que dentre as competências dos entes federados o poder de tributar não se limita às alternativas de instituir ou majorar tributos, isto é, os referidos entes políticos também dispõem da prerrogativa de, simplesmente, não exercer tal poder e/ou praticá-lo parcialmente, sendo este fenômeno tratado por Hermano Barbosa como categoria jurídica autônoma, albergada pelo “poder de não tributar”132.




    Ao referir à dimensão negativa da discricionariedade da competência tributária, o autor mencionado, utiliza-se das frases de José Souto Maior Borges ao sinalizar que “no poder de tributar se contém o poder de eximir, como o verso e reverso de uma medalha”133, ratificando que “o poder de isentar é o próprio poder de tributar visto ao inverso”134.




    Em suma, para Hermano Barbosa o poder de não tributar pode acontecer a partir da manifestação geral (passiva) e em sentido estrito (ativa). No primeiro caso, o ente político titular da competência tributária simplesmente não a exerce, já na segunda situação a desempenha apenas parcialmente, por meio dos benefícios fiscais, consistindo em renúncia total ou parcial de receita tributária autorizada pelo legislador, em caráter excepcional, para promover um desígnio extrafiscal específico, em prol de um grupo de contribuintes ou determinada atividade econômica.135




    Entende-se, portanto, que o Estado também pode implementar políticas públicas alicerçadas na função extrafiscal dos tributos, através do uso desta como instrumento de ação estatal para atender a contento as demandas almejadas pela sociedade.136




    Em especial, ressalta-se a espécie tributária “imposto” por possuir um caráter ubíquo, pois ao tempo que cumpre com a função estritamente fiscal, pode propiciar a (re)distribuição de renda e riqueza, resultando na redução das desigualdades sociais, embasado nas ideais de justiça e de solidariedade.137




    Desse modo, apesar do que defendem os liberalistas, o Estado pode intervir/atuar, respeitando-se as limitações constitucionais, tanto em áreas de titularidade própria quanto do setor privado, denominado por Eros Roberto Grau, respectivamente, como atuação estatal no campo da atividade econômica em sentidos estrito e amplo.138




    Para Martha Leão, “o constituinte originário impôs uma atuação concreta ao Estado para alterar o cenário econômico e social com o qual se mostrou inconformado, permitindo que também os tributos fossem usados para esse direcionamento dos comportamentos”139, por meio da sua função indutora.




    A autora demonstra em sua obra que os propósitos sociais, econômicos ou políticos voltados à realização dos objetivos dos poderes públicos, também podem ser alcançados pela tributação a partir do planejamento e execução de uma “política tributária conjuntural”140.




    Leão finaliza afirmando que o Direito Tributário detém a capacidade de se adaptar às políticas conjunturais econômicas, tornando-se um dos mais relevantes instrumentos de intervenção do Estado na economia, bem como pode ser utilizado, concomitantemente, com a função incentivadora ou não de condutas, com o intuito de promover o exercício de atos socialmente desejáveis e desestimular aqueles de caráter prejudicial à coletividade.141




    É nessa seara que Aliomar Baleeiro acrescenta que na medida em que os impostos são utilizados “como instrumento de intervenção ou regulação pública, a função fiscal propriamente dita, ou ‘puramente fiscal’, é sobrepujada pelas funções ‘extrafiscais’. A sua técnica é, então, adaptada ao desenvolvimento de determinada política, ou diretriz”142.




    Nesse sentido, Anneline Borges coaduna com as percepções apresentadas, uma vez que, para ela, “a partir da imposição de diferentes funções estatais, distintas daquelas tradicionalmente desempenhadas através da tributação, se pôde reconhecer a relevância da extrafiscalidade”143.




    Sendo assim, Paulo Caliendo explicita que são diversos os conceitos elaborados pelos estudiosos capazes de definir a extrafiscalidade em aspectos mais restritivos e/ou mais amplos. O primeiro “a compreende como fenômeno que se refere as normas jurídicas que autorizam competência tributária ordenadora, interventiva ou redistributiva”144.




    Quanto ao segundo, concebe-se “como dimensão finalista do tributo incorporando os efeitos extrafiscais das normas tributárias na própria natureza dos tributos”145, ressaltando o jurista que “esta última concepção tomada em toda a sua radicalidade permitiria a ampliação da ação indutora do Estado, para além dos limites expressamente previstos no texto constitucional”146. Entretanto, o autor entende que a “CF/88 optou claramente por uma interpretação restritiva deste conceito”147.




    Ainda, Caliendo enumera três elementos caracterizadores da extrafiscalidade: 1) fim constitucional pretendido; 2) meio utilizado e 3) a técnica adotada. O primeiro item delimita seu fim constitucional, o qual advém da literalidade do texto constitucional e objetiva a consecução das finalidades da ordem constitucional e/ou social (família, cultura, meio ambiente, etc.), passando a delimitar, dessa forma, a natureza da norma extrafiscal.148




    Já os meios utilizados podem levar à intervenção, mediante mecanismos indutores ou desestimuladores de determinados comportamentos de agentes econômicos, pretendendo, com isso, corrigir “falhas de mercado”; bem como promover a redistribuição de renda, através da transferência fiscal de recursos entre indivíduos, com a intenção de reformar a realidade social e/ou retificar “falhas sociais”149.




    A respeito das técnicas, tem-se que “são instrumentos normativos vinculados aos meios e fins constitucionais e devem, portanto, infirmar ou confirmar estes, sob pena de inconstitucionalidade”150, os quais tendem a induzir comportamentos a partir de uma carga fiscal menor ou os desincentiva ao torná-la mais gravosa. O autor indica como exemplo dessas técnicas “a utilização de alíquota progressiva, seletivas, isenções fiscais, reduções de alíquota, aproveitamento de créditos fiscais, depreciação acelerada, dentre tantos outros”151.




    Diante da vasta gama conceitual sobre o assunto, Betina Grupenmacher apresenta uma distinção existente entre os incentivos152 e benefícios fiscais que norteará a presente pesquisa, pois ambos desoneram, total ou parcialmente, o sujeito passivo do pagamento do tributo, porém, por mais que sejam usualmente utilizados como sinônimos a autora deixa claro que os termos não são equivalentes153, uma vez que o fator que os diferenciam é a existência ou não de contraprestação a ser realizada pelo contribuinte, quando este for alcançado pela minoração ou desoneração integral do referido tributo.




    A autora realiza essa diferenciação ao especificar que “nos incentivos fiscais deve haver uma contrapartida, um investimento a ser empreendido pelo sujeito passivo”154 enquanto “nos benefícios o favorecimento consubstanciado na minoração ou desoneração integral do tributo, independe de uma contraprestação”155.




    Em resumo, se há a exigência legal de uma contrapartida por parte do sujeito passivo, é isenção, se inexiste essa condição é benefício fiscal, sendo tais figuras desonerativas importantes à regulação e adequação da carga tributária, devendo “ser reconhecidos como instrumentos idôneos, sobretudo, quando, buscam a redistribuição da carga tributária, o desenvolvimento econômico e social, a promoção do bem-estar familiar e a preservação do meio ambiente e de suas riquezas”156.




    Contudo, não se deve perder de vista que “a concessão de incentivos e benefícios fiscais, desde que prevista no orçamento e observadas as normas impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não é necessariamente maléfica, isto se fizer parte de uma política tributária sólida e consistente”157, empreendendo-se a redução da carga tributária de forma responsável, em ambos os estágios do seu planejamento, gestão e fiscalização.




    Grupenmacher finaliza com a ideia de que, em paralelo, é necessário que se respeite os direitos e garantias individuais, assim como os princípios constitucionais que lhe são aplicáveis para que haja o incremento da competitividade e do crescimento econômico, tendo por consequência a realização da justiça redistributiva e o aumento dos níveis de arrecadação.158




    Na mesma vertente, Marcos André Catão evidencia a importância da extrafiscalidade para a política fiscal adotada pelos estados democráticos, sendo indispensável que no trato dos incentivos fiscais sejam observados os princípios constitucionais tributários, bem como sejam sopesados e balanceados pelos demais princípios contidos na ordem constitucional, com o intuito de se estabelecer certa razoabilidade na sua graduação e calibragem, pois os entes políticos não podem estipulá-los sem limite temporal ou sem previsão constitucional.159




    Os incentivos fiscais passam a ser justificados quando embasados pelos anseios sociais, sendo bastante utilizado no Brasil com a finalidade de amenizar as desigualdades sociorregionais, os quais exigem uma contraprestação social em troca da exoneração fiscal recebida.160




    Ressalva o autor que seus fundamentos precisam ser avaliados “a fim de tê-los por consentâneo com os valores e o ordenamento a que se encontra submetido, controle que deve ser compreendido antes, durante e após a sua implementação, através dos mecanismos de que dispõe a sociedade e os próprios entes políticos”161.




    Esse controle requer uma harmonia entre os incentivos fiscais e os princípios da igualdade e da capacidade contributiva, assim como têm sua efetividade prática proveniente da ponderação e da proporcionalidade a ser perquirida entre os princípios constitucionais, objetivando viabilizar a concretização dos seus propósitos socioeconômicos, capazes de autorizar a excepcionalidade das políticas extrafiscais.162




    O uso dos incentivos e benefícios fiscais quando orientados por um planejamento e uma gestão sustentável, produzem bons resultados à sociedade, porém, como tudo que é fruto da criação humana possui imperfeições e distorções que por vezes originam riscos que fogem ao controle das nuances do planejamento, ocasionando repercussões negativas e indesejadas que ao invés de solucionar determinado problema, acaba por conturbar e/ou tornar ainda mais pesada a carga tributária existente.




    Por esse motivo, Elcio Henriques é cauteloso ao afirmar que a união da alta carga tributária e a proliferação de benefícios fiscais podem gerar problemas ao erário público, diante da inexistência ou ineficiência dos controles formais vinculados à gestão e ao planejamento das finanças públicas. Além disso, por conta da complexidade do sistema tributário, o contribuinte “passa a não mais saber por que paga um alto valor de impostos, enquanto seu vizinho talvez pague menos”163.




    Martha Leão enfatiza que “a utilização do argumento da extrafiscalidade e da finalidade de alcançar algum dos objetivos estatais definidos pelo próprio texto constitucional não pode se transformar em uma válvula de escape dos Poderes Legislativo e Executivo ao controle jurisdicional”164, ou seja, é necessária a execução de um controle rígido: “(i) sobre o modo como isso é realizado e (ii) sobre a efetiva promoção dessas finalidades outras que justifiquem a restrição sobre os direitos de propriedade, de liberdade, de igualdade e sobre a capacidade contributiva”165.




    A autora arremata que “a ideia de um controle mais rígido sobre as normas tributárias marcadas pela extrafiscalidade não significa que se pretenda afastar a possibilidade dessa utilização”166, tendo em vista que mesmo que o ordenamento tributário “esteja autorizado constitucionalmente a promover outros fins que não a mera arrecadação dos encargos necessários à manutenção da máquina pública, o fato é que o Poder Legislativo e o Poder Executivo não detêm um ‘cheque em branco’”167. Por esse motivo, urge a necessidade de se “definir, ao máximo, os limites dessa utilização, estabelecendo critérios para que isso seja feito sem restringir de forma desproporcional os direitos fundamentais dos contribuintes”168.




    Nesse contexto, tanto Mario Augusto Carboni169, quanto Paulo Caliendo170, utilizam-se do aparato teórico difundido por Alexy171, uma vez que ratificam que a aferição desse controle pode ser desempenhada por meio da proporcionalidade, firmando a referida análise pela adequação, necessidade e proporcionalidade, em sentido estrito, da norma tributária extrafiscal, como critérios de modulação normativa-aplicativa no caso da existência de restrição aos direitos fundamentais.




    Em complemento, Martha Leão também sugere outros critérios aplicáveis ao controle da extrafiscalidade, pois na sua concepção as normas tributárias indutoras precisam se sujeitar ao controle do Poder Judiciário, tendo como delimitadores o princípio da igualdade e da capacidade contributiva; além do controle de eficácia desses incentivos fiscais; juntamente ao postulado da proporcionalidade; da complementaridade, em diálogo com a subsidiariedade e da economicidade; e, por fim, o cumprimento da finalidade pretendida.172




    Após atendidos todos os requisitos em exame é que as políticas e normas extrafiscais passam a deter legitimidade, posto que os seus fins passarão a se confundir com a integralização dos direitos fundamentais173, ou melhor dizendo, “na política de desenvolvimento econômico-social fixada na Constituição Federal e nos princípios e normas do sistema constitucional tributário”174. Alerta Leão que não basta a apreciação apenas do critério de adequação, sendo fundamental investigar também “a urgência e relevância da extrafiscalidade, de forma que de excepcional não se transmude em normal”175.




    Outrossim, para Gilberto Bercovici, “o incentivo fiscal é uma espécie de ‘mal menor’ utilizado para alcançar objetivos maiores, o que seria justificado pela sua, ao menos teoricamente, excepcionalidade”176, em que as “renúncias de receitas, devem ser rigorosamente fiscalizados, para que não prevaleçam no sistema tributário nacional incentivos ilegítimos”177.




    Denise Cavalcante enfatiza que os incentivos fiscais são exceção à regra tributária e por isso precisam ter objetivos claros e prazos definidos178, além do mais, “não geram direito adquirido, devendo ser extintos se a atividade do particular não produzir os resultados que motivaram sua concessão ou quando se apure que o beneficiado não satisfez ou deixou de satisfazer as condições para a concessão do favor fiscal”179.




    Ademais, como anteriormente observado, o atual Estado Fiscal tem a obrigação de direcionar os mecanismos fiscais e extrafiscais180 à finalidade de concreção dos direitos fundamentais, tornando-os em instrumentos de persecução de determinados fins de intervenção econômica, em diálogo com o princípio da solidariedade, além da observância da capacidade contributiva181, com o propósito maior de construir uma sociedade livre, justa e solidária.




    Adverte-se que a solidariedade social não deve ser entendida apenas como uma ideia. É um princípio positivado na Constituição Federal de 1988 e faz parte de um dos objetivos fundamentais da República brasileira (art. 3, inciso I, da CF/88)182.




    Diante desse racional, concebe-se que a tributação se tornou um dever de colaboração entre os membros da comunidade, visando o cumprimento dos programas de ação constitucional, com enfoque na proteção das liberdades individuais e no fortalecimento dos laços de cooperações recíprocas.183




    A Constituição brasileira de 1988 se preocupou com o aspecto social da dimensão humana, por possuir, em seu artigo 3º, o primeiro objetivo fundamental caracterizado pela edificação de uma “sociedade livre, justa e solidária” em que para Marli Marlene Costa e Linara L.S., “percebe-se que a solidariedade social é um dos valores básicos fundamentais do Estado Democrático de Direito, juntamente com a liberdade e a justiça”184.




    E mesmo que pareça um paradoxo, nestes tempos em que o egoísmo irresponsável predomina entre os diversos grupos sociais, o apelo à solidariedade simultaneamente universal e intergeracional185 tem se fortalecido e repercutido na forma de tributar, pois para Luis Manuel Gonzalez, “el uso del tributo para fines no fiscales conduce también a la consecución del ideal de justicia, aunque sea por derroteros distintos de los que habitualmente se transitan con el tributo cuando actúa como instrumento fiscal”186.




    No caso do regime de incentivos fiscais da ZPE/CE, que será aprofundado nos capítulos subsequentes, verifica-se que a aplicação do princípio da solidariedade acontece de maneira inversa, uma vez que, em prol da solidariedade, poderá o governo efetivar “desoneração” parcial ou total da tributação que, para Regina Helena Costa (2019, p. 23), “tanto a tributação exercida com viés fiscal ou arrecadatório, como aquela desempenhada com caráter predominantemente extrafiscal ou regulatório de comportamentos, prestam-se a ensejar manifestações dessa solidariedade, contido no art. 3º, inciso I, da CF/88”187.




    Dessa maneira, a extrafiscalidade permeada pelo princípio da solidariedade se consubstancia como um instrumento potencializador da redução das desigualdades sociais, sendo de responsabilidade do Estado a arrecadação ou a exoneração de tributos como meio de atingir o objetivo fundamental vinculado à promoção da justiça social.188




    Concatenado ao artigo 3º, inciso III, da CF/88, a realização dos projetos relacionados ao funcionamento da ZPE no Brasil também se encontra ancorada em princípios fundamentais contidos no artigo 1º, inciso III e no artigo 170, inciso VII, ambos da Constituição Federal de 1988 que correspondem à defesa da dignidade da pessoa humana e da ordem econômico-financeira, os quais se materializam com a redução das desigualdades regionais e sociais.189




    Esses aspectos ligados ao ordenamento jurídico tributário que subsidiam a experiência da ZPE no país, por intermédio dos incentivos fiscais que foram possibilitados pelas diretrizes constitucionais e pela regulamentação da Lei nº 11.508/2007, serão aprofundados no próximo capítulo, para, em sequência, no último, ser analisado pelo contexto da extrafiscalidade se tais ações estão sendo implementadas a contento pelo governo brasileiro, como instrumento de intervenção e transformação das relações jurídicas, econômicas e sociais, em específico, no município cearense de São Gonçalo do Amarante.
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